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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 21 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2019.00000404-8.
Interessado: Ednaldo Ferreira Cláudio.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acato na íntegra a manifestação da douta Assessoria Técnica da PGJ/
AL, a qual passa a integrar a presente decisão, designando o dia 21 de fevereiro de 
2019, às 09:00 horas, objetivando a oitiva dos Representantes - Ednaldo Ferreira 
Cláudio, Alisson Loureiro Lessa e Marco Antonio Fidelis da Silva. Notifique-
se os Representantes, no endereço constante na Representação - Rua Cônego 
Barbosa, Ibateguara-AL - devendo trazer os documentos por eles anexados aos 
autos, assim como outros que entenderem pertinentes para a comprovação dos fatos 
denunciados. Cientifique-se o Promotor de Justiça de São José da Laje-AL para, 
querendo, participar das salientadas oitivas.

Proc: 02.2018.00002491-8.
Interessado: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPUBLICA EM ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito, com remessa de traslado à Promotoria de Justiça de Passo 
de Camaragibe.

Proc: 02.2019.00000767-8.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela Assessoria Especial desta 
Procuradoria Geral de Justiça, remeta-se cópia à Coordenadoria de Apoio aos 
Promotores Eleitorais do Estado de Sergipe. Cientifique-se a Ouvidoria do 
Ministério Público do Estado de Alagoas. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00000975-4.
Interessado: MAJOR ISIDORO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da conexão da matéria, junte-se ao Proc. SAJMP n. 
06.2017.00001101-7 (PIC PGJ n. 3/2017).

Proc: 449/2019.
Interessado: Promotoria de Justiça de Cacimbinhas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Proc: 488/2019.
Interessado: Dr. Antônio Jorge Sodré Valentim de Souza, promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 497/2019.
Interessado: Associação do Ministério Público do Estado de Alagoas - AMPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 21 de fevereiro de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
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Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 21 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 3777/2018
Interessado: Asplage - Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica.
Assunto: Req. providências.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 12, arquive-se.

Proc: 159/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ
Assunto: Autorização para locação de imóvel
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Administrativo. Licitações e Contratos. Locação de um imóvel localizado 
na Avenida Nossa Senhora de Fátima, nº 234 e 234 A, no bairro Monumento, 
Município de Santana do Ipanema, visando a atender às finalidades precípuas da 
administração com escopo de instalação da Promotoria de Justiça de Santana do 
Ipanema. Laudo técnico e de avaliação acerca das condições do imóvel. Existência. 
Justificada a necessidade da contratação. A locação de imóvel pela Administração 
Pública pressupõe a demonstração da necessidade de instalação, da conveniência 
de sua localização, bem como de preço compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia. Aplicação do art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93. 
Possibilidade de contratação direta, com o valor mensal de R$ 3.948,00 (três mil, 
novecentos e quarenta e oito reais). Existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira para o atendimento da despesa. Recomendação nº 66, de 13 de novembro 
de 2018 do Conselho Nacional do Ministério Público. Necessidade de adequação 
administrativa quanto ao fluxo dos processos de planejamento da aquisição 
ou locação de imóvel no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Inexistência de consulta aos órgãos Públicos responsáveis pelo patrimônio. Diante 
a necessidade de atendimento do interesse publico e institucional e urgência da 
instalação da promotoria de justiça, não vejo óbice de ser autorizada a locação. 
Pelo deferimento, sugerindo a remessa dos autos à Seção de Elaboração e 
Acompanhamento de contratos para as providências que o caso requer e ulterior 
envio ao Diretor-Geral quanto a necessidade das adequações do mapeamento do 
processo”.

Proc: 332/2019
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 370/2019
Interessado: Andressa de Freitas Santos Dantas - Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria 
Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe 
C, nível III, PGJ B2 para Classe C, nível IV, PGJ B2. Vão autos à Diretoria de 
Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 418/2019
Interessado: Bruno Talys Ferreira dos Santos
Assunto: Requerendo certidão
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Constitucional. Administrativo. Direito de Certidão. Aplicação do art. 
5º, XXXIV, da Constituição Federal de 1988. Pedido de emissão para indicar 
tempo de serviço público. Possibilidade. Indicação das razões e fins do pedido. 
Existência. Exegese do art. 2º da Lei nº 9.051/95. Indicação de prazo de validade. 
Desnecessidade. Pelo deferimento parcial, sugerindo remessa dos autos à Diretoria 
de Pessoal, para as providências que o caso requer”.

Proc: 441/2019
Interessado: Josevânio de Almeida Lima - Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo enquadramento de valorização por qualificação profissional.
Despacho: Defiro o enquadramento pelo critério de valorização por qualificação 
profissional, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica, com base no art. 33 da 
Lei Estadual nº 8.025/2018, da Classe B, nível I, PGJ B2 para a Classe B, nível 
I, PGJ B3. Vão os autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em 
seguida, arquive-se. 

Proc: 457/2019
Interessado: Thiago Alves da Silva - Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo suspensão de férias. 
Despacho: Defiro o pedido. Lavre-se a necessária portaria. À Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 458/2019
Interessado: Caíque Cavalcante Magalhães - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo suspensão de férias. 
Despacho: Defiro o pedido. Lavre-se a necessária portaria. À Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 467/2019
Interessado: Mário Ferreira da Silva Júnior - Analista desta PGJ
Assunto: Licença matrimônio.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Direito Administrativo. Servidor público. Jornada de trabalho. Licença 
matrimônio. Incidência do disposto no art. 99, inciso III, alínea “a” c/c art. 104, 
ambos da Lei Estadual nº 5247/91. Pelo deferimento da pretensão, sugerindo 
ulterior remessa dos autos à DP, para as providências que o caso requer”.

Proc: 487/2019
Interessado: José Mário Calheiros de Melo Pinto - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro conforme as informações de fl. 4. À Diretoria de Pessoal para 
informar ao interessado a data de retorno, e providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 504/2019
Interessado: Carlos Henrique Cavalcanti Lima – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro conforme as informações de fl. 4. À Diretoria de Pessoal para 
informar ao interessado a data de retorno, e providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 21 de 
fevereiro de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 126, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 457/2019, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do servidor THIAGO 
ALVES DA SILVA, Técnico do Ministério Público, com efeitos retroativos ao dia 
1º de fevereiro do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 127, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 458/2019, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do servidor CAÍQUE 
CAVALCANTE MAGALHÃES, Analista do Ministério Público - área jurídica, 
com efeitos retroativos ao dia 1º de fevereiro do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 128, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 
441/2019, RESOLVE deferir, com base no Art. 33 da Lei Estadual nº 8.025/2018, o 
Enquadramento do servidor efetivo JOSEVÂNIO DE ALMEIDA LIMA, Técnico 
do Ministério Público, pelo critério de Valorização por Qualificação Profissional, 
na Classe B, nível I, PGJ B3, com efeitos financeiros a partir do dia 1º de março do 
corrente ano.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 129, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 
370/2019, RESOLVE deferir, com base no Art. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual 
nº 8.025/2018, a progressão da servidora efetiva ANDRESSA DE FREITAS 
SANTOS DANTAS, Técnico do Ministério Público, para a Classe C, nível IV, PGJ 
B2, com efeitos financeiros retroativos ao dia 11 de fevereiro de 2019.
          Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 130, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 332/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. HAMILTON CARNEIRO JÚNIOR, Promotor de Justiça 
da 1º Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, de 2ª entrância, ora Secretário-
Executivo do GNCOC, portador do CPF nº 019.403.734-76, matrícula nº 69167-4, 
2 ½  (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 779,20 (setecentos e setenta e 
nove reais e vinte centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco 
reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.885,33 (um mil, oitocentos 
e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos), em face do seu deslocamento à 
cidade de Brasília-DF, no período de 26 a 28 de fevereiro do corrente ano, 
para participar das Reuniões do Conselho Nacional de Procuradores Gerais do 
Ministério Público dos Estados e da União – CNPG, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 
- Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
- Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Conselho Superior do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, 
dando cumprimento ao que restou deliberado na 1ª Reunião Ordinária do Conselho 
Superior do Ministério Público, realizada no dia 7 de fevereiro de 2019, conforme 
Minuta da Ata da 1ª Reunião Ordinária  de 2019, publicada na imprensa oficial 
do Estado em 18 de fevereiro de 2019, informa a Vossa Excelência os Assentos e 
Súmula do Conselho Superior do Ministério Público para o ano de 2019, visando 
ampla divulgação dos enunciados no âmbito desta unidade do Ministério Público. 

1. Assento nº 001/2019, do CSMP. “Na promoção ou remoção por merecimento, 
considera-se causa direta de interrupção da consecutividade, o fato de o interessado 
não se inscrever para todos os cargos em concurso, pelo critério de merecimento”. 
2. Assento nº 002/2019, do CSMP. “Para as remoções voluntárias e por permuta, 
exige-se, pelo menos, um ano de efetivo exercício no órgão de execução em que 
o agente ministerial exerce as suas funções, ressalvada a excepcionalidade de 
nenhum dos interessados preencher requisito. O prazo poderá ser diminuído desde 
que o Conselho fundamente inexistir prejuízos para terceiro e para a instituição”. 

3. Assento nº 003/2019, do CSMP. “O arquivamento, determinado por órgão 
do Ministério Público de 1º grau, de peças informativas que narrem matéria da 
natureza criminal, sem intervenção da autoridade judiciária, deverá ser submetido 
a reexame do Procurador-Geral de Justiça, em face da aplicação analógica do art. 
28 do Código de Processo Penal.”. 
4. Assento nº 004/2019, do CSMP. “Para efeito de reexame, pelo Conselho Superior 
do Ministério Público, do arquivamento de inquérito civil ou peças informativas, 
em virtude da aplicação do art. 169 do Regimento Interno, mister se faz a remessa 
na íntegra dos autos originais, ou de cópia autenticada, nesta última hipótese no 
caso de imperiosa e justificada necessidade”. 
5. Assento nº 005/2019, do CSMP. “Reconhecendo o Promotor de Justiça a 
atribuição de outro Ministério Público para conhecer a matéria, deve submeter os 
autos ao referendo do Conselho Superior do Ministério Publico, no prazo de 3 
dias”. 
6. Assento nº 006/2019, do CSMP. “Não havendo habilitação nas remoções 
provenientes da Lei nº 6.339/02, expedir-se-á edital de promoção”. 
7. Súmula nº 001/2019, do CSMP. “É vedado ao integrante da carreira do Ministério 
Público, na condição de membro de Centro de Apoio Operacional, o exercício de 
qualquer atividade funcional cometida a órgão de execução”. 

Maceió, 21 de fevereiro de 2019

Delfino Costa Neto
Promotor de Justiça 

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público 

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo

e-mail: pj.2riolargo@mpal.mp.br
Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000184-0

PORTARIA N° /2019

 O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Rio Largo/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância 
de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento 
prestado na Unidade Básica de Saúde – PSF 14 – Audeir Peixoto, situada na Vila 
Marília, 84, Bairro Mata do Rolo – Rio Largo/AL, a qual é essencial a uma mínima 
condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 
humana como um dos fundamentos em que se alicerça;
 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao 
determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 
saúde no âmbito individual e coletivo;
 Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, 
compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito 
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e o estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;
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 Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 
MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será 
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, 
assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 
definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.
 II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas 
solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 
174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 
01/10.
 III – Agende-se, para o dia 13 de fevereiro de 2019, inspeção in loco, a 
ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido 
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da 
Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste 
Parquet.

 Cumpra-se.

Rio Largo/AL, 11 de fevereiro de 2019.

Magno Alexandre Ferreira Moura
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000184-0

PORTARIA N° /2019

 O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Rio Largo/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância 
de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento 
prestado na Unidade Básica de Saúde – PSF 16 – Jorge Nunes, situada na Vila 
Raul, 142, Bairro Mata do Rolo – Rio Largo/AL, a qual é essencial a uma mínima 
condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 
humana como um dos fundamentos em que se alicerça;
 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao 
determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 
saúde no âmbito individual e coletivo;

 Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, 
compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito 
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e o estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos servi0
s falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a 
óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da mencionada Portaria 
de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento 
das inadequações ocasionalmente constatadas.
 II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas 
solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 
174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 
01/10.
 III – Agende-se, para o dia 13 de fevereiro de 2019, inspeção in loco, a 
ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido 
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da 
Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste 
Parquet.

  Cumpra-se.

Rio Largo/AL, 11 de fevereiro de 2019.

Magno Alexandre Ferreira Moura
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000184-0

PORTARIA N° /2019

 O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Rio Largo/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância 
de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento 
prestado na Unidade Básica de Saúde – PSF 17 – Dr. Gastão Oiticica, situada 
no Conjunto Tavares Granja, s/n, Bairro Mata do Rolo – Rio Largo/AL, a qual é 
essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 
humana como um dos fundamentos em que se alicerça;
 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao 
determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 
saúde no âmbito individual e coletivo;
 Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, 
compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito 
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e o estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;
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 Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 
MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será 
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, 
assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 
definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

  I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com 
periodicidade ao menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem 
necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições 
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção 
Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do 
Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do 
tema em comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados 
Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais 
irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado 
pelo presente PA, circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto 
do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas de mesma 
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura 
normativa dos dispositivos pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de 
modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações 
ocasionalmente constatadas.
  II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça 
de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução 
CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-
MPAL n° 01/10.
  III – Agende-se, para o dia 12 de fevereiro de 2019, inspeção 
in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário 
fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo 
de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias deste Parquet.

  Cumpra-se.

Rio Largo/AL, 11 de fevereiro de 2019.

Magno Alexandre Ferreira Moura
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000184-0

PORTARIA N° /2019

  O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio 
da 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo/AL, tendo em vista a necessidade e a 
relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde Unidade de Saúde Gerônimo 
Barros, situada na Rua Santa Helena, s/n, Fazenda Canoas (Zona Rural) – Rio 
Largo/AL, a qual é essencial a uma mínima condição digna de saúde da população 
adstrita, e, ainda:
  Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos 
termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de 
ajustamento de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito 
civil;
  Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da 
pessoa humana como um dos fundamentos em que se alicerça;

 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao 
determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 
saúde no âmbito individual e coletivo;
 Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, 
compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito 
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e o estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;
 Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 
MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será 
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, 
assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 
definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

  I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com 
periodicidade ao menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem 
necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições 
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção 
Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do 
Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do 
tema em comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados 
Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais 
irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado 
pelo presente PA, circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto 
do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas de mesma 
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura 
normativa dos dispositivos pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de 
modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações 
ocasionalmente constatadas.
  II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça 
de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução 
CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-
MPAL n° 01/10.
  III – Agende-se, para o dia 13 de fevereiro de 2019, inspeção 
in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário 
fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo 
de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias deste Parquet.

  Cumpra-se.

Rio Largo/AL, 11 de fevereiro de 2019.

Magno Alexandre Ferreira Moura
Promotor de Justiça
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Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000185-1

PORTARIA N° /2019

 O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Rio Largo/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância 
de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento 
prestado na Unidade Básica de Saúde PSF 18 – Margarida Leão, situada na Rua 
do Hospital, s/n, Utinga Leão – Rio Largo/AL, a qual é essencial a uma mínima 
condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 
humana como um dos fundamentos em que se alicerça;
 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao 
determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 
saúde no âmbito individual e coletivo;
 Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, 
compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito 
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e o estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;
 Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 
MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será 
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, 
assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 
definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

 I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento 
da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de 
Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas 
durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, 
salvo se identificadas falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá 
ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 

mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.
 II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas 
solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 
174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 
01/10.
 III – Agende-se, para o dia 12 de fevereiro de 2019, inspeção in loco, a 
ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido 
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da 
Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste 
Parquet.

 Cumpra-se.

Rio Largo/AL, 11 de fevereiro de 2019.

Magno Alexandre Ferreira Moura
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000186-2

PORTARIA N° /2019

 O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Rio Largo/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância 
de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento 
prestado na Unidade Básica de Saúde PSF 19 – Antônio Couto, situado no Conjunto 
Tavares Granja, s/n, Bairro Mata do Rolo – Rio Largo/AL, a qual é essencial a uma 
mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 
humana como um dos fundamentos em que se alicerça;
 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao 
determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 
saúde no âmbito individual e coletivo;
 Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, 
compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito 
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e o estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 
do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;
 Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 
MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será 
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, 
assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 
definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
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RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
  I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com 
periodicidade ao menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem 
necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições 
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção 
Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do 
Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do 
tema em comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados 
Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais 
irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado 
pelo presente PA, circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto 
do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas de mesma 
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura 
normativa dos dispositivos pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de 
modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações 
ocasionalmente constatadas.
  II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça 
de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução 
CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-
MPAL n° 01/10.
  III – Agende-se, para o dia 12 de fevereiro de 2019, inspeção 
in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário 
fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo 
de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias deste Parquet.
  Cumpra-se.

Rio Largo/AL, 11 de fevereiro de 2019.

Magno Alexandre Ferreira Moura
Promotor de Justiça

14ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Municipal

Nº 06.2018.00000763-0

Portaria Nº 0004/2019/14PJ-Capit

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM 
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio 
de seu representante que adiante subscreve, em exercício na 14ª Promotoria de 
Justiça da Capital – Fazenda Pública Municipal, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da República; artigo 8°, §1°, da 
Lei Nacional n° 7.347/85; artigos 25, I, “b”, e 26, I, da Lei Nacional n° 8.625/93 e 
2º, § 7º da Resolução CNMP nº 23/07; 

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n°. 
06.2017.00000763-0, instaurado para apurar supostas irregularidades no âmbito do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Maceió, mais especificamente 
no que tange aos acordos de dívidas previdenciárias aportados no Fundo Financeiro, 
quando, supostamente, pertenceriam ao Fundo Previdenciário; 

CONSIDERANDO que o tempo foi exíguo para a conclusão do procedimento 
preparatório, o qual encontra-se na dependência de novas diligências e requisição 
de documentação complementar de modo a formar a convicção desse órgão 
ministerial;

RESOLVE CONVERTER o Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO, mantendo a mesma numeração, consoante preconiza o artigo 2º, 
§5º, in fine, da Resolução CNMP nº 23/2007, objetivando notadamente a coleta 
de elementos probatórios com fins a delimitação e responsabilização pertinente, 
passando a adotar as seguintes providências:
1. Comunicar a instauração do presente Inquérito Civil ao Exmo. Sr. Presidente 
do Conselho Superior do Ministério público do Estado de Alagoas, consoante 
determina o artigo 1°, §2°, da Resolução PGJ n° 01/96;
2. Requerer a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado de Alagoas;

Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

Maceió, 14 de fevereiro de 2019.

Jorge José Tavares Doria
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAJOR IZIDORO

Nº 09.2019.00000231-7

Portaria Nº 0004/2019/PJ-MIsid

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do 
Promotor de Justiça de Major Izidoro, no uso de suas atribuições legais, e; 

 CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 
Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

 CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 
inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, 
regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 
da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90); 

 CONSIDERANDO o reconhecimento, em razão da estiagem, da 
situação de emergência dos municípios Major Izidoro/AL e Jaramataia/AL, levado 
a efeito pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, através da Portaria 
nº 216, de 9 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 
de agosto de 2018, circunstância que, por si só, impede a realização de quaisquer 
gastos com festividades;

 CONSIDERANDO a necessária priorização de gastos públicos, 
especialmente com a destinação de verbas para despesas essenciais com saúde 
e educação, mormente para o pagamento da folha salarial e o adimplemento das 
obrigações contraídas com fornecedores, situação que desaconselha o dispêndio 
com festejos;
  
 CONSIDERANDO a escassez notória de recursos financeiros dos 
municípios de Major Izidoro/AL e Jaramataia/AL, a exemplo de tantos outros 
municípios alagoanos;

 CONSIDERANDO o natural aumento da criminalidade em período 
carnavalesco e em decorrência de tais festividades;

 CONSIDERANDO as dificuldades de efetivo das Polícias Civil e Militar 
neste município, sobretudo diante da previsível necessidade de deslocamento do 
efetivo policial para fins de remoção de presos para as audiências de custódia, o que 
tende a se agravar no período momesco;

 CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da paz social e do 
resguardo de interesses indisponíveis dos munícipes das cidades neste mencionadas, 
bem como o zelo pela segurança pública, pela proteção do patrimônio público e 
pela probidade administrativa.

 RESOLVE:
  
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo, nos termos do art. 
8º, inciso III, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público.
  
 Determina-se:

 a) seja expedida recomendação pela suspensão total dos festejos 
carnavalescos no ano de 2019 nos Municípios de Major Izidoro/AL e Jaramataia/AL;

 b)Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior 
do Ministério Público de Alagoas, para fins legais pertinentes à matéria

 c) remeta-se cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas.
  
 Cumpra-se.

Major Izidoro/AL, 13 de fevereiro de 2019.

GUILHERME DIAMANTARAS DE FIGUEIREDO
Promotor de Justiça

Ministério Público Estadual de Alagoas
Promotoria de Justiça de Piranhas
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 09.2019.00000262-8

Portaria PJ-PI

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça de Piranhas/AL, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90); 

CONSIDERANDO que, dentre os princípios constitucionais aplicáveis à 
Administração Pública, está o da impessoalidade, podendo sua violação caracterizar 
ato de improbidade administrativa, nos termos no art. 11 da Lei 8429/92;

CONSIDERANDO que o § 1º do artigo 37 da Constituição Federal estabelece 
que “a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos”;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977,  é 
proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva a bem público, 
de qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração 
indireta, sendo que, nos termos do art. 4º da referida lei, a infração ao disposto na 
referida norma acarretará aos responsáveis a perda do cargo ou função pública que 
exercerem;

CONSIDERANDO que, a despeito de a referida norma referir-se a bens de União, 
há de ser interpretada conforme a Constituição Federal de 1988, com a aplicação da 
proibição, por analogia, aos bens públicos estaduais e municipais;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º da referida lei, a proibição também 
é aplicável às entidades que, a qualquer título, recebam subvenção ou auxílio dos 
cofres públicos federais;

CONSIDERANDO o ofício nº 075/2019-OUV/MPAL, encaminhando notícia de 
que, nesta cidade de Piranhas, na Câmara de Vereadores, há o nome e fotografia 
de pessoa viva;

CONSIDERANDO a necessidade de se proceder a um levantamento quanto à 
existência de outros bens públicos neste município contendo nome de pessoas 
vivas, sem prejuízo quanto à adoção imediata de providências em relação à notícia 
encaminhada pela Ouvidoria-Geral do Ministério Público de Alagoas;

RESOLVE:

Instaurar o presente Procedimento Administrativo, nos termos do art. 8º, inciso III, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público.

Determina-se:

a) seja expedida recomendação à Câmara de Vereadores de Piranhas, para que, no 
prazo de 30 dias, proceda à modificação, com a observação de vedação de nome 
de pessoa viva;
b) seja expedida recomendação à Prefeita Municipal de Piranhas para que realize 
um levantamento acerca da existência de outros casos da espécie neste município 
de Piranhas, elaborando-se o respectivo relatório, no prazo de 30 dias, com 
informação das providências adotadas para sanar a irregularidade;
c) remeta-se cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas.

Cumpra-se.

Piranhas/AL, 20 de fevereiro de 2019.

ALEX ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 09.2019.00000262-8

Portaria PJ-PI

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça de Piranhas/AL, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90); 

CONSIDERANDO que, dentre os princípios constitucionais aplicáveis à 
Administração Pública, está o da impessoalidade, podendo sua violação caracterizar 
ato de improbidade administrativa, nos termos no art. 11 da Lei 8429/92;

CONSIDERANDO que o § 1º do artigo 37 da Constituição Federal estabelece 
que “a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos”;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977,  é 
proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva a bem público, 
de qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração 
indireta, sendo que, nos termos do art. 4º da referida lei, a infração ao disposto na 
referida norma acarretará aos responsáveis a perda do cargo ou função pública que 
exercerem;

CONSIDERANDO que, a despeito de a referida norma referir-se a bens de União, 
há de ser interpretada conforme a Constituição Federal de 1988, com a aplicação da 
proibição, por analogia, aos bens públicos estaduais e municipais;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º da referida lei, a proibição também 
é aplicável às entidades que, a qualquer título, recebam subvenção ou auxílio dos 
cofres públicos federais;

CONSIDERANDO o ofício nº 075/2019-OUV/MPAL, encaminhando notícia de 
que, na cidade de Piranhas, há bens públicos com nomes de pessoa viva;

CONSIDERANDO a necessidade de proceder-se a um levantamento quanto 
à existência de outros bens públicos que contenham nomes de pessoas vivas, 
relativamente a outros municípios que são termos da respectiva comarca;

RESOLVE:

Instaurar o presente Procedimento Administrativo, nos termos do art. 8º, inciso III, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público.

Determina-se:

a) seja expedida recomendação ao Prefeito Municipal de Olho D’Água do Casado/
AL para que realize um levantamento acerca da existência de nomes de pessoas 
vivas em bens públicos, elaborando-se o respectivo relatório, no prazo de 30 dias, 
com informação das providências adotadas para sanar a irregularidade;
c) remeta-se cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas.

Cumpra-se.

Piranhas/AL, 20 de fevereiro de 2019.

ALEX ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça
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EXTRAJUDICIAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
MP nº 09.2019.00000261-7

RECOMENDAÇÃO Nº  01 /2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça de Piranhas/AL, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90); 

CONSIDERANDO que, dentre os princípios constitucionais aplicáveis à 
Administração Pública, está o da impessoalidade, podendo sua violação caracterizar 
ato de improbidade administrativa, nos termos no art. 11 da Lei 8429/92;

CONSIDERANDO que o § 1º do artigo 37 da Constituição Federal estabelece 
que “a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos”;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977,  é 
proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva a bem público, 
de qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração 
indireta, sendo que, nos termos do art. 4º da referida lei, a infração ao disposto na 
referida norma acarretará aos responsáveis a perda do cargo ou função pública que 
exercerem;

CONSIDERANDO que, a despeito de a referida norma referir-se a bens de União, 
há de ser interpretada conforme a Constituição Federal de 1988, com a aplicação da 
proibição, por analogia, aos bens públicos estaduais e municipais;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º da referida lei, a proibição também 
é aplicável às entidades que, a qualquer título, recebam subvenção ou auxílio dos 
cofres públicos federais;

CONSIDERANDO o ofício nº 075/2019-OUV/MPAL, encaminhando notícia de 
que, nesta cidade de Piranhas, na Câmara de Vereadores, há o nome e fotografia 
de pessoa viva;

CONSIDERANDO a necessidade de proceder-se a um levantamento quanto à 
existência de outros bens públicos neste município contendo nome de pessoas 
vivas, sem prejuízo quanto à adoção imediata de providências em relação à notícia 
encaminhada pela Ouvidoria-Geral do Ministério Público de Alagoas;

RECOMENDA o Ministério Público, sob pena de adoção de outras medidas 
extrajudiciais e judiciais cabíveis:

a) Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Piranhas, que, no prazo 
de 30 dias, proceda à modificação na Câmara de Vereadores, com a observação de 
vedação de nome de pessoa viva, respeitado o princípio da impessoalidade;

b) À Exma. Sra. Prefeita Municipal de Piranhas, que realize um levantamento 
acerca da existência de outros casos da espécie neste município de Piranhas, 
elaborando-se o respectivo relatório, no prazo de 30 dias, com informação das 
providências adotadas para sanar a irregularidade;

São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público, a que se 
requisita seja dada ampla e imediata divulgação.

Piranhas/AL, 20 de fevereiro de 2019.

ALEX ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça

EXTRAJUDICIAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
MP nº 09.2019.00000262-8

RECOMENDAÇÃO Nº  02 /2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça de Piranhas/AL, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90); 

CONSIDERANDO que, dentre os princípios constitucionais aplicáveis à 
Administração Pública, está o da impessoalidade, podendo sua violação caracterizar 
ato de improbidade administrativa, nos termos no art. 11 da Lei 8429/92;

CONSIDERANDO que o § 1º do artigo 37 da Constituição Federal estabelece 
que “a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos”;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977,  é 
proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva a bem público, 
de qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração 
indireta, sendo que, nos termos do art. 4º da referida lei, a infração ao disposto na 
referida norma acarretará aos responsáveis a perda do cargo ou função pública que 
exercerem;

CONSIDERANDO que, a despeito de a referida norma referir-se a bens de União, 
há de ser interpretada conforme a Constituição Federal de 1988, com a aplicação da 
proibição, por analogia, aos bens públicos estaduais e municipais;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º da referida lei, a proibição também 
é aplicável às entidades que, a qualquer título, recebam subvenção ou auxílio dos 
cofres públicos federais;

CONSIDERANDO o ofício nº 075/2019-OUV/MPAL, encaminhando notícia de 
que, na cidade de Piranhas, há bens públicos com nomes de pessoa viva;

CONSIDERANDO a necessidade de proceder-se a um levantamento quanto 
à existência de outros bens públicos que contenham nomes de pessoas vivas, 
relativamente a outros municípios que são termos da respectiva comarca;

RECOMENDA o Ministério Público, sob pena de adoção de outras medidas 
extrajudiciais e judiciais cabíveis:

a) Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Olho D’Água do Casado/AL, que realize um 
levantamento acerca da existência de outros casos da espécie no município de Olho 
D’Água do Casado, elaborando-se o respectivo relatório, no prazo de 30 dias, com 
informação das providências adotadas para sanar a irregularidade;

São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público, a que se 
requisita seja dada ampla e imediata divulgação.

Piranhas/AL, 20 de fevereiro de 2019.

ALEX ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça

Ministério Público do Estado de Alagoas
Promotoria de Justiça de Taquarana

Nº 09.2019.00000225-0

Portaria Nº 0001/2019/PJ-Taqua

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por 
intermédio da Promotora de Justiça titular da Comarca de Taquarana, ARIADNE 
DANTAS MENESES, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 
26, I, da Lei no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II, VII, da Lei Complementar Estadual 
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 conforme LEI N° 7.397/2012

no 15/1996;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF. art. 
127, caput, Lei nº 8.625/93, art. 1º, caput, e Lei Complementar Estadual nº 013/91, 
art. 1º, caput);
CONSIDERANDO que, por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei nº 8.069/90, 
compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias 
legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos administrativos,
CONSIDERANDO que os fatos relatados nos autos evidenciam situação de risco a 
que estão expostas crianças, filhas de Cristiane da Silva, devidamente qualificada;
CONSIDERANDO que há necessidade de acompanhar a situação, promovendo os 
encaminhamentos necessários;
CONSIDERANDO o teor do disposto no art. 8º, incisos II e III, da Resolução nº 
174 de 2017 do CNMP; 

RESOLVE:
 Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando ao 
acompanhamento da situação identificada.

Para tanto, DETERMINA:

 1. A autuação da presente portaria, bem como o registro no livro de registro próprio;
 2. Aguarde-se o prazo firmado em audiência para demais providências.
3. Encaminhe-se cópia desta portaria para publicação.
  
Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Taquarana/AL, 20 de fevereiro de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 

Nº 09.2019.00000087-4

Portaria Nº 0002/2019/PJ-Taqua

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Promotora de Justiça titular da Comarca de Taquarana, ARIADNE DANTAS 
MENESES, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 26, I, da Lei 
no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II, VII, da Lei Complementar Estadual no 15/1996;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF. art. 
127, caput, Lei nº 8.625/93, art. 1º, caput, e Lei Complementar Estadual nº 013/91, 
art. 1º, caput);
CONSIDERANDO que o Prefeito de Coité do Noia firmou, em 12 de setembro, 
compromisso de ajustamento de conduta com o Ministério Público, para elaboração 
do Plano de Recuperação de Área degradada – PRAD, referente ao local em que 
funcionava o antigo lixão, assim como para implantar sistema de coleta seletiva de 
lixo e assistência aos catadores de lixo;

RESOLVE:
 Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando a 
acompanhar a execução do mencionado TAC, conforme disposto no art. 8º, inciso 
I, da Resolução nº 174 de 2017 do CNMP.

Para tanto, DETERMINA:

 1. A autuação da presente portaria, bem como o registro no livro de registro próprio;
2. Que sejam requisitadas informações acerca do cumprimento das cláusulas 
pactuadas;
 3. Que seja encaminhada cópia desta portaria para publicação.
 
Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Taquarana/AL, 20 de fevereiro de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 

Nº 09.2019.00000086-3

Portaria Nº 0003/2019/PJ-Taqua

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por 
intermédio da Promotora de Justiça titular da Comarca de Taquarana, ARIADNE 
DANTAS MENESES, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 
26, I, da Lei no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II, VII, da Lei Complementar Estadual 
no 15/1996;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF. art. 
127, caput, Lei nº 8.625/93, art. 1º, caput, e Lei Complementar Estadual nº 013/91, 
art. 1º, caput);
  CONSIDERANDO o art. 225, § 1°, VII, da Constituição Federal que 
estabelece a incumbência do Poder Público em proteger a fauna e a flora, sendo 
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção das espécies ou submetam os animais à crueldade;
CONSIDERANDO que implantação política pública que iniba o crescimento 
da população de cães e gatos contribui para a profilaxia de zoonoses como a 
leishmaniose visceral canina e a raiva;
CONSIDERANDO que o Município de Taquarana não possui política pública 
voltada para o controle populacional de cães e gatos, o que implica em descontrole 
quanto às doenças transmitidas por eles;
CONSIDERANDO que há necessidade de acompanhar a situação, promovendo os 
encaminhamentos necessários;
CONSIDERANDO o teor do disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução nº 174 de 
2017 do CNMP; 

RESOLVE:

 Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando ao 
acompanhamento da situação identificada.

Para tanto, DETERMINA:

 1. A autuação da presente portaria, bem como o registro no livro de registro próprio;
 2. O envio de cópia desta portaria para publicação;
 3. O retorno dos autos para deliberações.

  Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Taquarana/AL, 20 de fevereiro de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 

Nº 09.2019.00000085-2

Portaria Nº 0004/2019/PJ-Taqua

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por 
intermédio da Promotora de Justiça titular da Comarca de Taquarana, ARIADNE 
DANTAS MENESES, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 
26, I, da Lei no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II, VII, da Lei Complementar Estadual 
no 15/1996;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF. art. 
127, caput, Lei nº 8.625/93, art. 1º, caput, e Lei Complementar Estadual nº 013/91, 
art. 1º, caput);
CONSIDERANDO o encaminhamento de situação de risco a que estariam expostos 
idosos residentes no Povoado Chá de Belém, no Município de Belém, por ação da 
cuidadora, filha do casal;
CONSIDERANDO que há necessidade de acompanhar a situação, promovendo os 
encaminhamentos necessários;
CONSIDERANDO o teor do disposto no art. 8º, incisos II e III, da Resolução nº 
174 de 2017 do CNMP; 

RESOLVE:
 Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando ao 
acompanhamento da situação identificada.
Para tanto, DETERMINA:
 1. A autuação da presente portaria, bem como o registro no livro de registro próprio;
 2. Que seja encaminhada cópia desta portaria para publicação;
  3. Que voltem os autos para designação de audiência extrajudicial.

 Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Taquarana/AL, 20 de fevereiro de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 
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